
RESUMO 

 

A MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO NO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DIANTE DA 

CULTURA DO LITÍGIO E DA JUDICIALIZAÇÃO NO BRASIL. Paulo César Ferreira.  

 

Prof. Me. José Jacir Victovoski. (ORIENTADOR). (Universidade Comunitária da Região de Chapecó – 

UNOCHAPECÓ)  

 

(INTRODUÇÃO) O principal intuito da presente pesquisa consiste na análise dos institutos da 

conciliação e da mediação, especialmente no âmbito do Código de Processo Civil de 2015, como forma 

de resolução de conflitos em meio a cultura do litígio e da judicialização no Brasil. A busca pela 

resolução dos conflitos de modo não adversarial é essencial para que se promova o direito de acesso à 

justiça e a inafastabilidade da prestação jurisdicional sem que hajam vencedores e vencidos. Neste sentido, 

abordam-se as inovações trazidas pelo Novo Código de Processo Civil à luz da Resolução nº 125 do 

Conselho Nacional de Justiça. (OBJETIVOS) Têm-se como principal objetivo analisar se as audiências 

de conciliação e mediação contribuem de fato para a diminuição da cultura do litígio e da judicialização; 

demonstrar como as formas de resolução de litígio evoluíram com o decorrer do tempo; analisar a 

finalidade do processo e os princípios constitucionais que lhe são aplicados. (EIXO TEMÁTICO) O eixo 

temático do Curso de Direito da UNOCHAPECO (Universidade Comunitária da Região de Chapecó) que 

envolve a pesquisa realizada é Cidadania e Estado. (METODOLOGIA) A presente pesquisa baseia-se em 

pesquisa bibliográfica à luz da doutrina e a jurisprudência, utilizado-se o método dedutivo. 

(CONCLUSÃO) A Conclusão do presente estudo é no sentido de que, em que pese as dificuldades 

enfrentadas pelos métodos não adversariais de resolução de conflitos, estes revelam-se indispensáveis 

para que haja uma mudança no comportamento e na consciência dos operadores do direito e dos litigantes 

brasileiros. Revela-se, portanto, ferramenta de importância essencial para a evolução de uma cultura de 

litígio e judicialização para uma cultura de autocomposição e autocontenção dos conflitos de interesses. 

(PALAVRAS – CHAVE) Conciliação. Mediação. Cultura do litígio. Judicialização. 

 


